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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO
Dê-se ao art 1º do projeto (parte relativa à alteração do art. 6º do Decreto-Lei  nº 467,

de 13 de fevereiro de 1969) a seguinte redação:
Art1º ..................................................
 ...........................................................
Art6º....................................................

                  Parágrafo único. O valor da multa  a que se refere o caput será
estabelecido de forma proporcional à gravidade da infração e poderá variar entre 150
(cento e cinqüenta ) e 5.000,000 (cinco milhões) de Unidades Fiscais  de Referência
– UFIR, sendo dobrado em caso de reincidência.”

JUSTIFICATIVA

Embora consideramos que o amplo intervalo que se reserva aos valores das multas
encerra uma flexibilidade desejável, acreditamos que, para uma flexibilidade

desejável, acreditamos que, para a adequada punição dos eventuais infratores, o
valor mínimo deveria ser um pouco maior (da ordem de 150 Ufir) e, o máximo, muito

maior (5 milhões de Ufir) e, o máximo, muito maior (5 milhões de Ufir). Ainda,
julgamos conveniente que o dispositivo esclareça que esse valor será estabelecido de

forma proporcional à gravidade da infração. Como o propósito de introduzir essas
alterações – que, a nosso ver, aprimorarm o projeto – apresentamos uma emenda à
Parte final do  art. 1º do projeto (em que se altera o art. 6º do Decreto-Lei nº 467, de

1969).


